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(98/C 21/102) PERGUNTA ESCRITA E-1178/97

apresentada por Gastone Parigi (NI) à Comissão

(3 de Abril de 1997)

Objecto: Preços agrı́colas para a campanha 1997/98

As propostas da Comissão no âmbito das intervenções para a campanha 97/98 prevêem uma redução das
despesas agrı́colas de cerca de 4 biliões de liras, grande parte dos quais (2.7 biliões de liras) dizem respeito às
culturas arvenses. As reduções previstas incidem nos cereais (-7,3%), nas oleaginosas (-4,2%) e nos terrenos a
colocar em pousio (-27%).

As opções fiscais do governo, a evolução dos preços e o seu impacto nos custos de produção, bem como o
aumento de 7% dos fundos estruturais, sociais e regionais − que só por si absorverão o aumento das despesas
agrı́colas avaliado em 3% − tornariam ainda mais dramática a situação dos agricultores italianos.

Recordando que a revisão da PAC foi acordada só para depois de 1999, poderá a Comissão manter as
intervenções agrı́colas actuais também para a campanha 97/98?

Resposta dada por Franz Fischler em nome da Comissão

(6 de Junho de 1997)

A Comissão adoptou a 5 de Março de 1997 (1) uma proposta para os preços agrı́colas aplicáveis à campanha
1997/98 cuja linha geral consiste em não introduzir elementos novos enquanto se esperam reformas a
empreender em diversos sectores da PAC. O membro da Comissão responsável pela Agricultura apresentou essa
proposta numa reunião especial da Comagri, que teve lugar a 12 de Março em Estrasburgo.

Ao lançar esta proposta, a Comissão recordou o contexto orçamental 1988 e em especial que o objectivo
pretendido de uma evolução do orçamento limitada a 3% só poderá ser alcançado se as despesas agrı́colas se
mantiverem sensivelmente no seu actual nı́vel. Assim, tendo em conta a evolução previsı́vel das despesas em
determinados sectores como a carne de bovino, a Comissão lembra a sua proposta do ano passado em que
apontava como solução para o financiamento da crise da produção animal uma redução das ajudas às culturas
arvenses (2).

Esta solução não foi adoptada pelo Conselho, nomeadamente devido à ausência de um parecer do Parlamento
nesta matéria, tendo no entanto o Conselho indicado nas suas conclusões de Outubro de 1996 que a examinaria
no contexto da elaboração do orçamento 1998.

No estado actual de conhecimentos sobre o orçamento para 1998, verifica-se que o statu quo proposto para os
preços agrı́colas 1997/98 respeita o equilı́brio orçamental na hipótese de a redução das ajudas às culturas
arvenses ser adoptada. Por esse motivo, mantém-se esta última proposta.

(1) COM (97) 89.
(2) COM (96) 422.

(98/C 21/103) PERGUNTA ESCRITA E-1182/97

apresentada por Gianni Tamino (V) à Comissão

(3 de Abril de 1997)

Objecto: Importação para a Sicı́lia de animais provenientes da Bélgica sem documentação sanitária

O Ministério Público de Caltanisetta está a investigar desde 4.3.1997 um caso de comércio de substâncias
perigosas e de violação das normas higiénicas e sanitárias no âmbito da importação clandestina de pelo menos
cento e vinte e cinco suı́nos e bovinos provenientes da Bélgica (de um grupo de quinhentos animais) e
desprovidos de qualquer documento sanitário. Nesta investigação estão envolvidas doze pessoas e foram
arrestadas doze explorações.

A Comissão tem conhecimento dos factos descritos?

Poderá a Comissão indicar as iniciativas que tenciona tomar e as disposições que fará adoptar pelos
Estados-membros para garantir o respeito da regulamentação comunitária na matéria e para evitar que estas
situações continuem a repetir-se?


